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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Govérno Engº José Cartos Tonin 

LEI Nº 2.311 DE 03 DE SETEMBRO DE 1.987 

"Dispõe sobre desafetação de bem de uso comum 

do povo e sobre a concessão de uso de imóvel- 

do Patrimônio Público Municipal ao Helvêtia - 

Polo Country Clube". ” 

- | O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici- 

pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são con- 

feridas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e - 

ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica desafetado da categoria de bem 

de uso comum do povo e integrado na categoria de bens domi 

niais do Patrimônio Público Municipal, parte da Área Verde 

do Loteamento Helvétia Polo Country, que tem início na con 

frontação com a Rua 07 e a Rua 09 do Loteamento Helvétia - 

Polo Country seguindo pelo alinhamento da Rua 09 por 15,00 

metros; deflete à esquerda seguindo por 135,00m confrontan 

do com a área remanescente; deflete à esquerda seguindo - 

24,00m; deflete novamente à esquerda seguindo por 129,00m, 

confrontando neste trecho com Silvio Coutinho Neto; defile- 

te à esquerda seguindo por 56,00m; deflete à esquerda se - 

guindo por 220,00m, confrontando neste trecho com o cami - 

nho de servidão existente; encontrando o ponto Ínicial des 

ta descrição totalizando a área de aproximadamente - 

12.200,00m* mil e duzentos metros quadrados). (doze 

Art. 29 - Fica o Poder Executivo autoriz 

lo Country Clube, 

ta lei,com a area de 12.200,00m*. 

Art. 3º - à concessão de uso do imóvel 

to no art. 1º desta lei, vigorarã pelo prazo de 20 

anos. 

Art. 4º - A concessionária ficarã obri 

no uso do imóvel descrito no art. 19 desta Jei, con 

uma praça de esporte de 5.000mº, em piso de areia, 

prâtica de polo equestre, no prazo de um ano, e des 
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terreno a fins sociais e esportivos. 

Art. 59 — À concessão de uso de que trata es- 

ta lei ficarã automaticamente revogada, sujéitando-se o 

concessionário à devolação de posse do imóvel com as ben - 

feitorias nele construidas, nos casos de: 

I - não cumprimento de qualquer uma das condi 

ções prevista no art. 49 desta lei; - 

II - dissolução da concessionária; Ê 

III - uso do imóvel para fins lucrativos ou me- 

diante discriminação de sexo, raça, trabalho, credo reli - 

gioso ou convicções políticas. 

Art. 69? - Fica dispensada a realização de con 

corrência pública para a concessão de uso de que trata es- 

ta lei. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 93 de 

setembro de 1.987. 
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